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Reqaerente: VEREADOR ADILSON SOARES MARTINS, LEANDRO PACOTINHO E

LEONARDO SANTOS LEAL

Reqae do: PREFEITO JORGE IIENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA

INDICO ao Chefe do Executivo na forma regimental que seja
providenciado a instalação de 2 refletores na Travessia José Pinto da Fonseca no
Bairro Humberto Antunes.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente fNDICAÇÃO, como finalidade proporcionar
maior segurança para quem transita pelo local.
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rNDrcaÇÃo cMM No 188t2o22 (A§M No 036XLP No015XLSL N.050)

ASSANÍO: INSTALAÇÃO DE 2 REFLETORES NA TRAVESSIA JOSE PINTO DA FONSECA

- BAIRRO HUMBERTO HANTUNES

Sala das Sessões, em 19 de agosto de2022.


